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Eu, OIivio Mori Junior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula

de identidade RG no 6.526.328-5 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 555.110.318-

87, filho de Antonieta Vicente Mori e Olivio Mori , residente e domiciliado na Rua

Jesuíno Arruda, no 131 - apto 8b, ltaim Bibi, São Paulo - SP, cep: 04532-080, e-mail:

, telefone (11) 98611-1471, representante legal da pessoa

jurídica denominada ASSOCIACAO ESCALAR, inscrita no CNPJ/MF sob no

35.584.694/0001-36, com sede na Rua Xavier Curado, no 240, lpiranga, São Paulo -
SP, cep . 04210-100, vem requerer, o registro/averbação do instrumento, juntando as

vias de igual teor e forma.

Nestes termos

Pede deferimento

São Paulo, 11 de novembro de 2021
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDIXÁNTA DA

ASSOCIACAO ESCALAR
CNPJ: 35.584 .69410001-36

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, as 20h (vinte) horas, nesta

capital, reuniram-se, via videoconferência , previamente convidados via WhatsApp , na

qualidade de Diretores e Conselheiros da Associação Escalar , as seguintes pessoas Srs:

Olivio Mori Junior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG

no 6.526.328-5 - SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Arruda, no l3l apto 8b

- ltaim Bibi, São Paulo - SP, Cep: 04532-080, Marcos Massukado, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade RG n" 1.570 .968-3 - SSP/SP, residente e

domiciliado na Rua Castro Delgado , no 70 - Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, Cep:

05465-010, Carlos Jose Coelho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade RG no 24.357.485-X - SSP/SP, inscrito no CPF sob no 146.31 1.118-52,

residente e domiciliado na Rua Carubinhâ, no 70 - Bl 7 -Apto 507 - Pq Esmeralda, São

Paulo - SP, Cep: 05784-040; - Nelson Novaes, brasileiro, casado, empresário, portador

cédula de identidade RG no 30.295.268-8 - SSP/SP, inscrito no CPF sob no 276.508.908-

64, residente e domiciliado na Rua Dr. Augusto de Miranda, no ll07 - Apto 161

Pompéia, São Paulo - SP, Cep:05026-001; Ildo da Costa Tavares Junior, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no 7 .933.460-X - SSP/SP,

inscrito no CPF sob no 948.277.458-20, residente e domiciliado Rua Xavier de Almeida,

918 - apto 142-A - Ipiranga - Cep: 04211-001. Guilherme Mori, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade RG no 37 .517.248-8 - SSP/SP, inscrito no

CPF sob no 364.808.878-59, residente e domiciliado naRua Arizona,no70l - Apto 153

bloco B - Brooklin, São Paulo - SP, Cep: 04567-002 e futuro conselheiro (em processo

de form alizaçáq Alexandre Matiello Cymbalista, brasileiro, casado, empresário, CPF

178.170.478-39, RG n" 17.032.871-5, residente e domiciliado na Rua Antonio Borba, no

489 apto 13 1, Vila Madalena Cep: 0545 1-070. Também participaram da reunião, a sócia

proprietária da Espaço BBLOC Escalada em Boulder Ltda, com sede na cidade de São

Bento do Sapucaí-SP, Nivea Coutinho Novaes Berezosky, brasileira, casada, portadora

da cédula de identidade RG no 22.997.670-0 SSP-SP. Inscrita no CPF sob o no

135.418.028-39, residente e domiciliadana Rua Major Monteiro Carvalho, 96 - Centro,

Cep: 12490-000 na cidade de São Bento do Sapucaí - SP, e o seu esposo , André Berezoski

Neto, brasileiro, portador da cédula de identidade no RG 57.315.621-9, inscrito no CPF

sob o no 019.700.569-16, ambos residentes e domiciliados na Rua Major Monteiro de

Carvalho 96 Centro, Cep 12490-000, na cidade de São Bento do Sapucaí SP, tendo por

finalidade discutir assuntos administrativos e o planejamento para202ll 2022 (projeto

em anexo).

Para presidir os trabalhos, foi indicado, o Sr. Olivio Mori Junior, que escolheu a mim
Carlos José Coelho paÍa secretariá-lo. Com a palavra, o Sr. Presidente apresentou a

agenda com 6 topicos:

1 ) Assuntos administrativos;



2) Reforma das instalações da BBloc,;

3) Ceprocon - Centro Promocional Comunitário;

4) Assuntos legais;

5) Planejamento 20211 2022 e

6) Assuntos gerais.

Sobre o item 1, o Guilherme comentou sobre as melhorias que estão sendo realizadas no
site para facilitar o recebimento das doações via Pix, cartão de débito / credito (com
suporte do C6 Bank) e ainda melhorias para publicar balanços, atas e os resultados dos
eventos.

Sobre o Item 2, o Andre comentou gue, durante a pandemia, fez várias melhorias na
BBloc, como pintura, troca e ajustes das agarras e troca de colchões, deixando BBloc,
pronta paru o recomeço.

Sobre o item 3, a Nivea, comentou ter mantido o contato com a Ceprocon, nossa parceira
desde o início, e dá possibilidade de retorno com 50 crianças ainda em outubro de 2021.

Sobre o item 4, Olivio e Nelson comentaram sobre as demandas legais, importantes, para
o funcionamento da BBloc e da Associação, direcionados aos seguintes advogados,
parceiros:

1) Dr. Carlos Valentin, gue está cuidando dos seguintes assuntos:

Registro na FUMCAD - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para
ter acesso via projetos aprovados pela Associação desde que aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); E,star inscrita no
conselho municipal de assistência social e estar incluída no Cadastro Nacional de
Entidades de Assistência Social; Transformar em uma OSCIP? que é uma qualificação
jurídica atribuída a diferentes tipos de entidades privadas atuando em áxeas típicas do
setor público com interesse social, que podem ser Íinanciadas pelo Estado ou pela
iniciativa privada sem fins lucrativos. O Ministerio da Justiç a e o órgão responsável pela
certificação das instituições enquanto OSCIP, qualificando-as para o recebimento de
recursos públicos, previstos no Termo de parceria e na busca de Fundos públicos para
incentivo ao esporte, lei 6.180107;

2) Dra. Yasmine Oliveira, Dr.Thi ago Zanini e Ana Belvezio, que estão cuidando dos
seguintes assuntos:

Contrato de parceria e entre BBloc e a Associação ; Termos de responsabilidade da BBloc
e da Associação para o uso das instalações, para executar os eventos, para o uso de
voluntários, para a contratação de monitores, afim de que sejam preservados os direitos e
deveres entre as partes; Termo de Attorização de Uso de Imagem e Som, tanto da
Associação quanto pela BBloc; Termo de assunção de Riscos paÍatodos os usuários
(Ceprocon,e para as crianças que não venham através da Ceprocon), Idem para os
voluntários e monitores, para eventos indoor ou outdoor: Termo de Responsabilidade e

Uso de Imagem ; Comunicado, para ser colocar no site, sobre as Captações de recursos/
doações de bens via PF e PJ; Descrever as Responsabilidade da Associação com a



sociedade, com os órgãos publicos de fiscalização e com os doadores PF e PJ: (ex:
publicar balanços dos eventos, publicar balanço da Associação, etc. .); Se é possível usar
as dependências da BBloc para: cursos/palestras, venda de produtos, simpósios, bingos,
etc.; Verificar, se o nosso site preenche I estâ adequado para fins de comunicação com o
público e se tem algo mais para incluir: (ex: protocolos usados pela BBloc) e;

3) Entrada de novos membros para compor o Conselho Consultivo

O Sr. Presidente Olivio Mori Junior, anuncia a entracia de 2 ldois) novos membros que
integrarão ao Conselho consultivo abaixo qualificados:

Alexandre Matiello Cymbalista, brasileiro, casado, empresário, CPF 178.170.478-39,
RG no 17.032.871-5, residente e domiciliado na Rua Antonio Borba, no 489 apto 131,
Vila Madalena, São Paulo - SP, Cep: 05451-070 e;

Ede Ilson Viani, brasileiro, casado, empresário, CPF Ílo 064.923.468-58, RG no

17.488.375, residente e domiciliado na Rua Volta Redonda 388 apto 31 Luna, Campo
Belo, São Paulo - SP, Cep: 04608-010.

Sobre o Item 5, Eventos202l e2022. O material preparado pelo Andre e pelaNivea, foi
distribuído, com antecedência, por email,paratodos os presentes e cobre com detalhes os
seguintes eventos:

1) Ceprocon, retomada,

2) Time BBloc,

3) Vivência na montanha,

4) Bolsista,

5) Extensão do Projeto,

6) Paredes escolares.

7) eventos infantis.

Depois de uma longa discussão, com a participação de todos, foi decidido que
inicialmente focaremos os eventos números 1, 2, 4 e 5,, ficando os demais para
implementarmos no momento adequado. Os padrinhos para esses projetos são I e 2
Olivio, 4, Alexandre e 5 Nelson. O Olivio ficou de coord enar com os padrinhos, Andre e

Nivea, um material para o processo de implantação, seus custos e a busca dos recursos e

dividir com os demais.



Sobre o item 6, assuntos gerais. Foi colocado pelo Olivio a necessidade de buscarmos
um seguro para cobrir, não somente as atividades indoor como outdoor, como também os
riscos com os contratados, os voluntários e como dirigentes da Associação/BBloc. Vamos
inicialmente levantar os nomes das seguradoras, discutir a demanda, e propor para os
membros.

OLNIO MORI JI-]NIOR
Presidente da Assembleia

OS JOSE COELHO
Secretário da Assembleia


